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2 Quando uma determinada caracteristica não vai ser avaliada. por qualquer razão técnica que seja
pertinente.deverá levar valor O (zero)

DECRETO DE 5 DE NOVEMBRO DE 1997

3. Algumas características quantitativas. cuja descnção seja numérica (rnrn, cm, g. kg/ha etc).
deverão ser registradas com a medida efetiva no espaço previsto no questionário. o qual poderá estar precedido
pelocódigo 1 (um).Se essa medição não fOIrealizada. o valor a ser Informadodeverá ser O (zero)

4. Junto a cada uma das características e somente como orientação para o avaliador, estão
indicadasalguma das seçumtes abreviaturas:

a) BR:indica característica somenle para o Brasil;
b) UP· Indicanorma UPOVou internactonal, inclusiveo Brasil,
c) UP-BR:atende exigênCiaInternacional.commodificações para o Brasil

Abre aos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social
da União crédito suplementar no valor de
R$ 158.922.608,00, em favor do Ministério da
Educação e do Desporto, para reforço de dotações
consignadas no vigente orçamento.

5. O correto preencrumento deste questionáno, deverá acompanhar o forrnulánoespeclfico do
Ministérioda Agriculturae do Abastecimento, para requisiçãode proteção da cultivarem questão.

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84 inciso
IV, da Constituição, e tendo em vista a autorização contida no art. 62, inciso III, alínea "b", da' Lei n2
9.438, de 26 de fevereiro de 1997,

DECRETO DE 5 DE NOVEMBRO DE 1997
Dispõe sobre a redução do tempo do Serviço Militar
Inicial.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art 84, inciso
IV, da Constituição, e tendo em vista o disposto no art. 62 da Lei n2 4.375, de 17 de agosto de 1964, com
a redação dada pelo Decreto-Lei n2 549, de 24 de abril de 1969,

DECRETA:

Art. 12 Fica aberto aos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social da União (Lei n2 9.438
de 26 de fevereiro de 1997), em favor do Ministério da Educação e do Desporto, crédito suplementar no
valor de R$ 158922608,00 (cento e cinqüenta e oito milhões, novecentos e vinte e dois mil seiscentos e
oito reais), para atender às programações indicadas no Anexo I deste Decreto. '

DECRETA:
Art. 12 Fica autorizado o Ministro de Estado do Exército a reduzir o tempo do Serviço

Militar Inicial dos conscritos incorporados no ano de 1997, para período inferior a dez meses.

. Art. 22 Os recursos necessários á execução do disposto no artigo anterior decorrerão da
mcorporação de Saldos de Exercicios Anteriores, provenientes do superávit financeiro apurado no Balanço
Patrimonial do exercício de 1996.

Art. 22 O Ministro de Estado do Exército baixará os atos complementares necessários á
execução deste Decreto.

. Art. 32 Em decorrência do disposto nos arts. 12 e 22, fica alterada a receita do Fundo
NaCl~nal de Desenvolvimento da Educação, na forma indicada no Anexo II deste Decreto, nos montantes
especificados,

Art. 32 Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. Art. 42 Este Decreto entra em vigor na data de sua publícação.

Brasília, O 5 de novembro de 1997; 1762da Independência e 1092da República. Brasilia, 5 de novembro de 1997; 1762da Independência e 1092da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
Antonio kandir

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
Zenildo de Lucena
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ANEXO 11

2eooo .•. "lHIST~IO DA EDUCAÇÃO E DO DESl'Qll:TO •
282M'" FlINJO MACI~L DE DESENVOLVUIENTO DA EDUCACAQ

JIll:aCatTA RECURSOS DE lOOA5 AS FOOES E TRANSFEREJeIAS (RS 1,00)

E S P E C I F I C A C 1-0 ESF. DESOOOIWlEMTO FI)ITE CATEGORIA
ECOtIlMICA

1000.00.00 MUITAS aHtENTES 68S177!05
FlS I5Ml~"9
SE. 367015&

HJOO.OO.OO OOTRAS RECEITAS CORRENTES 56977605
FlS 66610549
SE. 367015&

1910.00.00 RECEITAS DIVEItSA$ 66977&05
FlS 615610549
SE. 3670!i6

l~.06.gg SALDOS DE EXERCI CIOS ANTERIMES .•. RECURSOS DIVERSOS 66977605
FlS 56el0649
SE. 3870156

2000.00.00 RECEITAS DE CAPITAL FlS 101~6003

2600.00.00 OOTRAS RECEITAS DE CAPITAL FlS 101~6003

2&10.00.00 SALDOS DE EXERCI CIOS ANTERIORES FlS 1019 .•~3

251O.lllI.OQ SAlDOS DE EXERCI CiOS ANTERIORES" RECURSOS DIVERSOS FIS 1019-46003

TO T A L 1153922&01
TOTAL FISCAL 1686615662
TOTAL SEOORIDADE 367"'51

DECRETO DE 5 DE NOVEMBRO DE 1997
Declara de utilidade pública, para fins de instituição de
servidão administrativa. em favor da Companhia Energética
de Minas Gerais - CEMIG. a área de terra que menciona.

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA. no uso da atribuição que lhe confere o art 8~. inciso IV. da
Constituição. e tendo em vista o disposto na alínea "c" do art 151 do Decreto n" 24641. de 10 de julho de 1914
regulamentado pelo Decreto n" 35 851. de 16de julho de 1954. no Decreto-lei n'1165. de 21 de junho de 19~1. alterado
pela Lei n' 2.786. de 21 de maio de 1956. e no art. 10 da Lei n' 9.074. de 7 dejulho de 1995.

DECRETA:

Art. I' Fica declarada de utilidade pública. para fins de instituição de servidão administrativa. em favor da
Companhia Energética de Minas Gerais - CEMIG. a área de terra situada na faixade 23.00m de largura. tendo como eixo a
linha de transmissãodenominada Miranda - NO\'aPonte; em 138 kV. com origem na subestação Miranda e término na
subestação NovaPonte. localizada nos Municípios de Uberlândia, Uberaba e Nova Ponte. Estado de Minas Gerais.
necessária ã passagem de linha de transmissão. conforme projeto e planta constantes do Processo n"
48000.000673/97-29.

Art. 2' Fica reconhecida a conveniência de instituição da servidãoadministrativa de que trata este Decreto.
podendo a Concessionária praticar todos os alas de construção. manutenção. conservaçãoe inspeção da linha de transmissão
de energia elétrica e linhas telegráficas ou telefônicas auxiliares. bem como suas possíveis alterações ou reconstruções.
sendo-lhe assegurado.ainda. o acesso á área da servidão constituida. desde que não haja outra via praticável.

Art. 3' Os proprietários da área de terra referida no art. l'limilarão o seu uso c gozo ao que for compativel
com a existência da servidão. abstendo-se. em conseqüência, de praticar. dentro dela. quaisquer atos que a embaracem 011

lhe causem danos. incluídos entre eles os de fazer construções ou plantações de elevadoporte.

Art. 40 Fica a Concessionária autorizada a promover. com recursos próprios. as medidas necessárias à

instituição da servidão prevista neste Decreto. amigável ou judicialmente. podendo. inclusive. invocar o caráter de
urgência. nos termos do art. 15 do Decreto-lei nº 3.365. de 21 dejnnho de 1941.alterado pela Lei n" 2.786. de 21 de maio
de 1956.

Art. 5° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 5 de novembro de 1997: 176' da Independência e 1092 da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
Raimundo Brito

DECRETO DE 5 DE KOVEr.1BRODE 1997
Declara de utilidade pública, para fins de instituição de
servidão administrativa, em favor da Companhia Paulista de
Força e Luz • CPFL.a área de terra que menciona.

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84. inciso IV, da
Constituição, e tendo em vista o disposto na alinea "c" do art. 151 do Decreto n' 24.643, de lO de julho de 1934,
regulamentado pelo Decreto n' 35.851, de 16dejulho de 1954, no Decreto-lei n' 3.365, de 21 de junho de 1941, alterado
pela Lei n' 2.786, de 21 de maio de 1956, e no ano 10 da Lei n' 9.074, de 7 de julho de 1995,

DECF.ETA:

Art. I' Fica declarada de utilidade pública, para fins de instltulção de servidão administrativa, em favor
da Companhia Paulista de Força e Lua- CPFL, a área de terra situada na faixa de trinta metros de largura, tendo como eixo
a linha de transmissãodenominada Vale.do Rosário - Anhanguera, em 138 kV, com origem na subestação da Usina Vale do
Rosário e término na subestação Anhanguera, localizada nos Munieipios de Morro Agudo e Orlãndia, Estado de São Paulo.
necessária á passagem de linha de transmissão, conforme projeto e planta constantesdo Processo n' 48100.000404/97-15.

Art. 2' Fica reconhecida a conveniência de instituição da servidão administrativa de que trata este
Decreto, podendo a Concessionária praticar todos os atos de construção, manutenção, conservação e inspeção da linha de
transmissão de energia elétrica e linhas telegráficas ou telefõnicas auxiliares, bem como suaspossiveis alterações ou
reconstruções, sendo-lhe assegurado, ainda. o acesso á área da servidão constituída, desde que não haja outra via praticável.

Art. 3' Os proprietários da área de terra referida no art. I' limitarão o seu uso e gozo ao que for
compativel com a existência da servidão, abstendo-se, em conseqüência, de praticar, dentro dela. quaisquer atos que a
embaracem ou lhe causem danos, incluldos entre eles os de fazer construções ou plantações de elevado porte.
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Art ~'Fica a Concessionária autorizada a promover, com recursos próprios. as medidas necessárias á
ínstuuíção da servidão prevista neste Decreto. amigável ou judicialmente, podendo. inclusive. ínvocar o caráter de
urgência. nos termos do ano 15 do Decreto-lei n' 3.365. de 21 de junho de 19~I, alterado pela Lei n' 2.786, de 21 de maio
de 1956.

An. 5' Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasilia. 5 de novembro de 1997; 176'da Independência e 109' da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
Raimundo Brito

DECRETO DE 5 DE NOVEMBRO DE 1997
Declara de utilidade pública, para fins de instituição de servidão
administrativa. em favor da Companhia Energética de Minas Gerais-
CEMlG. a área de terra que menciona.

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o ano 84, inciso IV, da
Constituição, e tendo em vista o disposto na alinea "c" do art. 151 do Decreto n' 24.643. de 10 de julho de 1934,
regulamentado pelo Decreto n' 35.851. de 16 de julho de 1954, no Decreto-lei n' 3.365, de 21 de junho de 1941. alterado
pela Lei nº 2.786. de 21 de maio de 1956. e no ano 10 da Lei n' 9.074, de 7 de julho de 1995,

DECRETA:

Art. I' Fica declarada de utilidade pública. para fins de instituição de servidão administrativa, em favor
da Companhia Energética de Minas Gerais - CEMlG, a área de terra situada na faixa de 23,OOmde largura. tendo como
eixo a linha de transmissão denominada Miranda - Uberlándia 7. em 138 kV, com origem na subestação Miranda e término
na subestação Uberlândia 7, localizada no Município de Uberlándia, Estado de Minas Gerais, necessária á passagem de
linha de transmissão. conforme projeto e planta constantes do Processo n' 48000.000674/97-91.

Art. 2' Fica reconhecida a conveniência de instituição da servidão adnúnistrativa de que trata este
Decreto. podendo a Concessionária praticar todos os atos de construção, manutenção, conservação e inspeção da linha de
transmissão de energia elétrica e linhas telegráficas ou telefônicas auxiliares, bem como suas possíveis alterações QI!
reconstruções, sendo-lhe assegurado, ainda. o acesso ã área da servidão constituida, desde que não haja outra via praticável.

Art. 32 ÓS proprietários da área de terra referida no art. I' limitarão o seu uso e gozo ao que for
compativel com a existência da servidão, abstendo-se. em conseqüência, de praticar, dentro dela, quaisquer atos que a
embaracem ou lhe causem danos, incluídos entre eles os de fazer construções ou plantações de elevado porte.

Art. 42 Fica a Concessionária autorizada a promover, com recursos próprios, as medidas necessárias à

instituição da servidão prevista neste Decreto. amigável ou judicialmente. podendo. inclusive. invocar o caráter de urgência,
nos termos do art. 15do Decreto-lei nº 3.365, de 21 de junho de 1941. alterado pela Lei nº 2.786, de 21 de maio de 1956.

Art. 5' Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 5 denovembro de 1997; 176' da Independência e 109' da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
Raimundo Brito

DECRETO DE 5 DE NOVE~BRO DE 1997

Renova a concessão da Rádio Aurora LIda. para explorar
serviço de radiodifusão sonora em onda média, na cidade
de Guaporé, Estado do Rio Grande do Sul.

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe conferem os arts. 84,
inciso IV. e 223 da Constituição. e nos termos do art. 62• inciso I. do Decreto n2 88.066, de 26 de
janeiro de 1983. e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo n2 53790.000200/94.

DECRETA:

Art. 12 Fica renovada, de acordo com o art. 33, § 32, da Lei n2 4.117, de 27 de agosto
de 1962, por dez anos, a partir de 12 de maio de 1994, a concessão da Rádio Aurora Ltda., outorgada
pela Portaria MVOP nº 338, de 21 de julho de 1959, e renovada pela Portaria nº 95, de 30 de abril de
1984, publicada no Diário Oficial da União em 2 de maio subseqüente, para explorar, sem direito de
exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em onda média, na cidade de Guaporé, Estado do Rio
Grande do Sul, tende passado para a condição de concesslonárla em virtude de aumento de potência
autorizado para seus transmissores.

Parágrafo único. A exploração do serviço de radiodifusão. cuja outorga é renovada por
este Decreto, reger-se-á pelo Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subseqüentes e seus
regulamentos.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congressc
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília. 5 de novembro de 1997; 176º da Independência e 109º da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
Sergio Motta

DECRETO DE 5 DE NOVEMBRO DE 1997

Renova a concessão da Emissoras Riograndenses LIda.
para explorar serviço de radiodifusão sonora em onda
média, na cidade de Pelotas, Estado do Rio Grande do
Sul.

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe conferem os arts 84.
inciso IV, e 223 da Constituição, e nos termos do art 62, inciso I, do Decreto nº 88066, de 26 de
janeiro de 1983. e tendo em vista o que consta ºQ Processo Administrativo nº 50790000878193,




